
RESOLUÇÃO N2 15 de 25 de junho de 1.948

Autoriza doação de 2 hectares de terreno em
,Itui.

'"A Camar& Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu promul-
eguinte resolução:

••Art. pl Fica o snr. Prefeito Municipal autorizado a doar, a
, '"de Juiz de Fora, para constituir o patrimonio inalienavel da

( .. .e Itu~, 2 (dois) hectares do terreno, pertencente a mun~cipa-
situado naquela vila.
rt. 22 O S!U'. ,Prefeito Municipal far~, na escritura, a delimi-

o terreno em uma ou duas glebas, de modo que fiquem.resguarda-
,~ ,ireitos da Municipalidade com referencia ao cemiterio da vila,

Escola P~blica de Ituf, reservando-se area para edifica-
,lado go predio da referida Escola, fazendo constar da referi-

itura as servidões queCdevam ser.respeitadas.
... ,Al't. 32 Nao .tera a Municipalidade quaisquer -de speaas com a es-

d •• d ' d '.emarcaçao o terreno e tapumes, so deven o a donatar~a en-
posse dos dois hectares depois de convenientemente limitados
60S.
ut. 4Q Revogadas as dispo~ições em contrário, entrará a pre-

_esolução em vigor na data de SUfr publicação.
~do portanto, a todas/as autoridades a quem o cumprimento e

esta pertencerem, que cumpram e façam cumprir tão inteira
"o nela se contem.

_ado e passado nesta cidade de ~. João Nepomuceno aos vinte
••mes de junho de mil novecentos e quarenta e oito.


